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Ofício n' 122/2025 - GP/CIVI São Gabriel da Palha, ES, 1 7 de março de 2025.

A Vossa Senhoria

M AIF;E L P AIVA

Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agropecuário
São Gabriel da Palha – ES.

Assunto: Emendas Individuais do I':xercício dc 2025

Senhor Secretário,

Em observância às disposiçõcs da I.ci Orgânica do Município e da 1'ci de

Diretrizes Orçamentárias. informamos quc as emendas individuais. de autoria parlamentar c
caráter impositivo. loram dcvidamcntc incorporadas ao orçamcnlo do cxcrcício ílnancciro dc
2025

Desta forma, cncaminhalnos. cm ancxo, cópias das cmcndas n'’s 097. 1 0 1.

106 e 1 07 destinadas à Secretaria Municipal de Agricultura c Dcscnvolvimcnto Agropccuário.
para que sejam incluídas na programação financeira da tJnidadc Orçamentária
correspondente, considerando que na mesma emenda pode haver mais do que uma dcstinação
de recurso.

1-al medida visa garantir a cl'ctiva execução dos recursos alocados.
assegurando o cumprimento das metas estabelecidas até o íinal do exercício tinancciro dc
2025, cm estrita conformidade com a obrigatoriedade legal.

Rcitcramos que a execução das emendas individuais é de caráter

obrigatório! conforme prcconizam as normas legais vigentes. l,ogo, todas as providências
necessárias para o fiel cumprimento das mesmas devem scr implementadas

Respeitosamente.
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